
DEASSIS 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Munlclpal de Govemo e Admlnlstraçio 

DECRETO Nº 6.244, DE 02 DE JANEIRO DE 2013. 

Designa Secretário Municipal para 
responder interinamente pelo 
expediente da Secretaria Municipal 
de Governo e Administração. 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
atribuições legais, 

Art. 1°-

Art. 3°-

DECRETA: 

Fica designado para responder interinamente pelo expediente da Secretaria 
Municipal de Governo e Administração, o Secretário Municipal de Negócios 
Jurídicos, o Senhor FERNANDO SPINOSA MOSSINI. 

Este Decreto Entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de Janeiro de 2013. 

ERN 
Secretário unicipal de Negócios Jurídicos 

Publicado no departamento de Administraçao, em 03 de Janeiro de 2013. 
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"FELIZ A NAÇÃO CUJO DEUS É O SENHOR" 


